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reforçando o seu papel de uma autêntica lei geral de enquadramento 
&'!,%)/'$!&",!)'60-*)"78%,!%+%)/$9-*)",

“O regime 
sancionatório é um 

factor crítico da 
 !"#"$%&'%&( )*+%,-./&

da autoridade 
do regulador e, 

naturalmente, da tutela 
dos bens jurídicos 

essenciais subjacentes 
ao enquadramento 

normativo do sector”

“À dualidade de 
procedimentos 

corresponde uma 
dualidade de jurisdição: 

.0&%"1.0&!2%$0&
adoptados no âmbito 

do procedimento 
por incumprimento 
são impugnáveis 

nos tribunais 
administrativos e 

os actos aplicados 
no procedimento de 
contra-ordenação 

são impugnáveis nos 
tribunais de comércio”
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Uma lei geral

:!2%*!&",!3'60-*)"78%,!4+%)/$9-*-
)",!;234<!='*!$%)%-/%6%-/%!"+/%$"&"!

e republicada pela Lei n.º 51/2011, 
de 13 de Setembro. 
3'6'! >! ,"?*&'5! ",! "+/%$"78%,! &%-
vem-se à transposição das direc-
tivas que corporizam a designada 
@%='$6"!&%!ABBC!&'!D0"&$'! $%#0-
lamentar europeu. Mas o legislador 
nacional aproveitou a oportunidade 
para actualizar a LCE, reforçando 
o seu papel de uma autêntica lei 
geral de enquadramento do sector 
&",!)'60-*)"78%,!%+%)/$9-*)",E!46!

consequência, a LCE inclui um catá-
logo da demais legislação principal 
aplicável ao sector, estabelecendo, 
como princípio de interpretação, a 
regra da prevalência da LCE (ver o 
"$/*#'!AEF5!-EF!A!%!G!&"!234<E!

Neste contexto, inclui-se a Lei n.º 
99/2009, de 4 de Setembro (objecto 
&%! $%)/*H)"7I'! %! "+/%$"&"! /"6?>6!

pela Lei n.º 46/2011, de 24 de Ju-
-J'<5!D0%!".$'("!'!K$%#*6%!D0"&$'!

&",! )'-/$"L'$&%-"78%,! &'! ,%)/'$!

&",!)'60-*)"78%,ME

 !-'('!$%#*6%!,"-)*'-"/9$*'!)'-,-
ta, deste modo, quer do “regime 
D0"&$'M5! D0%$! &"! 2345! )0N"! "+/%$"-
ção, além de se traduzir na concre-
tização da Lei n.º 99/2009, incidiu 
directamente em muitos outros as-
pectos relativos ao quadro punitivo.
Numa perspectiva mais geral, recor-
de-se, em linha com os consideran-
dos 13 e 51 da Directiva 2009/140/
CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de Novembro de 
2009, que o regime sancionatório é 
06! =")/'$!)$O/*)'!&"!%H)P)*"!&"! $%-
gulação, da autoridade do regulador 
;'!Q3RL:-")'6<!%5!-"/0$"+6%-/%5!&"!

tutela dos bens jurídicos essenciais 
subjacentes ao enquadramento nor-
mativo do sector. 
As molduras muito elevadas das 
coimas cujo tecto máximo pode 
"/*-#*$! ',! )*-)'! 6*+J8%,! &%! %0$',5!

se considerarmos, por exemplo, os 
principais operadores do mercado 
.'$/0#0S,!;)=$E!"$/*#'!TTGEF!&"!234<5!

a possibilidade de aplicação de san-
78%,!.%)0-*P$*",!)'6.0+,9$*",!;"$/*-
#',!TTBEF5!-EF!G5!%!TTUEF!&"!234<!%!

de medidas cautelares provisórias 
;"$/*#'!TTTEF!&"!234<5!?%6!)'6'!'!

poder de suspender ou revogar os 
direitos de utilização atribuídos aos 
operadores (artigo 110.º, n.º 5, da 
234<5!,I'!6%&*&",!D0%!)'-)$%/*1"6!

estes objectivos.
Uma infracção pode dar origem a 
um ou dois procedimentos autóno-
mos, podendo as medidas típicas 
de cada um deles ser aplicadas 
)060+"/*("6%-/%V!L!*<!"!06!.$')%&*-
mento por incumprimento das con-
&*78%,! ",,')*"&",! "'! %W%$)O)*'! &"!

actividade de prestador de serviços 
'0!$%&%,!&%!)'60-*)"78%,!%+%)/$9-
nicas ou aos direitos de utilização de 
espectro radioeléctrico ou de núme-
$',!"/$*?0O&',X!L!**<!"!06!.$')%&*6%--
to de contra-ordenação. 
À dualidade de procedimentos cor-
responde uma dualidade de juris-
&*7I'V! ',! ")/',! H-"*,! "&'./"&',!

no âmbito do procedimento por in-
cumprimento são impugnáveis nos 
tribunais administrativos, tal como 
"#'$"!,"*!)+"$*H)"&'!.%+"! $%&")7I'!

&'!"$/*#'!TTUEF5!-F!U5!&"!234X!%!',!

actos aplicados no procedimento de 
contra-ordenação são impugnáveis 
nos tribunais de comércio e, quan-
do for instalado, no novo Tribunal da 
concorrência, regulação e supervi-
são (previsto na Lei n.º 46/2011, de 
AY!&%!Z0-J'<E!

A alteração ao regime sancionatório 
mais visível (existem outras de re-
levo, cuja enunciação extravasa da 
%)'-'6*"!&%,/%!/%W/'<! *-)*&%!,'?$%!

"! &%H-*7I'! &",!6'+&0$",! &",! )'*-
6",V! %,/",! ,I'! HW"&",! %6! =0-7I'!

da gravidade da contra-ordenação 
;)'-/$"L'$&%-"78%,! +%(%,5! #$"(%,!%!

muito graves – artigo 113.º, n.º 1, 
n.ºs 2 e 4, e n.º 3 e 5, respectivamen-
/%5!&"!234<!%!&"!-"/0$%1"!&'!"#%-/%!

(pessoas singulares ou pessoas co-
lectivas: micro, pequenas, médias 
ou grande empresas, seguindo as 
&%H-*78%,! +%#"*,! )'-,/"-/%,! &'!

artigo 7.º, n.ºs 6 e 11, do “regime 
D0"&$'M<X!%6!,%#0-&'!+0#"$5!.$%(S-
-se expressamente que, em caso de 
tentativa ou negligência, os limites 
mínimos e máximos da coima apli-
cável são reduzidos a metade (artigo 
UEF!&'!K$%#*6%!D0"&$'M<5!%!D0%5!%6!

caso de reincidência, tais limites são 
elevados nos termos previstos no 
"$/*#'!CEF!&'!K$%#*6%!D0"&$'ME
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